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PARECER CONJUNTO N° 1260/2022 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA; DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTES; DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E 
MULHER, E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 

864/2021. 
Proposição de autoria do Vereador Gilson Barreto, tem o objetivo de autorizar a 

criação, no âmbito do Município de São Paulo, do Circuito Cultural, Gastronômico e Turístico 
de São Mateus. 

O referido Circuito tem por objetivos: 

I - promover o desenvolvimento econômico por meio de atividades de capacitação 
profissional nas áreas cultural, de gastronomia e turismo, visando a inclusão social e 
fomentando a economia da rede local, previamente instaladas, assim como as que poderão vir 
a compor o Circuito; 

II - atrair investimentos para manutenção da área do Circuito, realização de eventos, 
cursos e políticas públicas no âmbito da cultura, gastronomia e turismo; 

III - incentivar cursos, festivais e encontros com foco na promoção da cultura local, da 
gastronomia e do turismo, no âmbito do Circuito Cultural, Gastronômico e Turístico do Distrito 
de São Mateus; 

IV - preservar a memória histórica, cultural e turística do território; 

V - criar políticas públicas por meio de projetos direcionados à economia criativa, 
fomentando o artesanato, gastronomia e o turismo de forma que promovam a sustentabilidade 
do Circuito Cultural, Gastronômico e Turístico do Distrito de São Mateus, em parceria com a 
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo; 

VI - implementar políticas públicas de combate às poluições sonora, visual e do ar; 

VII - incentivar a visita e a permanência de moradores locais, assim como turistas, 
promovendo assim a cultura, a gastronomia e o turismo; 

VIII - realizar campanhas publicitárias, objetivando a criação, divulgação e ações do 
Circuito; 

IX - propiciar condições de limpeza urbana, segurança, transporte, informação, controle 
da ordem urbana e sinalização direcionada ao Circuito. 

De acordo com a justificativa, a criação e instalação do Circuito Cultural, Gastronômico 
e Turístico de São Mateus beneficiará a região e fará com que os talentos e tesouros 
escondidos na região sejam reconhecidos e valorizados. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
LEGALIDADE da iniciativa. 

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente apresentou parecer 
FAVORÁVEL à propositura. 

A Comissão de Administração Pública apresentou parecer FAVORÁVEL ao presente 
projeto de lei. 
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A Comissão de Trânsito, Transporte e Atividade Econômica, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura é meritória e deve prosperar, sendo, portanto, 
favorável o parecer. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em relação aos aspectos que deve 
analisar, ressalta que a iniciativa é de grande importância para nosso Município. Favorável é o 
parecer. 

A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no âmbito de sua 
competência, ressalta que o projeto é oportuno e meritório, favorável, portanto, é o parecer. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
tendo em vista que a matéria não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está 
condizente com os referendos legais de conduta fiscal. Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala das Comissões Reunidas, 17.11.2022. 

COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA 

Ver. SENIVAL MOURA (PT) 

Ver. JOÃO JORGE (PSDB) 

Ver. BOMBEIRO MAJOR PALUMBRO (PP) 

Ver. MARLON LUZ (MDB) 

Ver. CAMILO CRISTÓFARO (AVANTE) 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 

Ver. EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT) 

Ver. DANIEL ANNENBERG 

Ver. CELSO GIANNAZI (PSOL) 

Ver. SONAIRA (REPUBLICANOS) 

COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, TRABALHO E MULHER 

Ver. ALFREDINHO (PT) 

Ver. FABIO RIVA (PSDB) 

Ver. XEXÉU TRIPOLI (PSDB) 

Ver. RINALDI DIGILIO (UNIÃO) 

Ver. JULIANA CARDOSO (PT) 

Ver. LUANA ALVES (PSOL) 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Ver. ATÍLIO FRANCISCO (REPUBLICANOS) 

Ver. DR SIDNEY CRUZ (SOLIDARIEDADE) 

Ver. GILBERTO NASCIMENTO (PSC) 

Ver. JAIR TATTO (PT) 

Ver. JANAÍNA LIMA (MDB) 

Ver. ISAC FELIX (PL) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 19/11/2022, p. 172 
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